
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 788/2021

PROJETO DE LEI Nº 2391/2021

PROTOCOLO Nº 11255/2021

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, COM BASE EM SUPERAVIT

FINANCEIRO,  NO  VALOR  DE  R$  5.433.382,52  (CINCO  MILHÕES.

QUATROCENTOS  E  TRINTA E  TRÊS  MIL,  TREZENTOS  E  OITENTA E  DOIS

REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). NA FORMA EM QUE ESPECIFICA

ABAIXO.”

INICIATIVA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA PR

PARECER  Nº 102/2021

I – DO RELATÓRIO

Encaminha o Senhor Prefeito para apreciação e posterior aprovação

desta Câmara Municipal projeto de lei em epígrafe, que dispõe sobre autorização ao

Poder  Executivo  para  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  valor  de

R$5.433.382,52 (cinco milhões. quatrocentos e trinta e três mil, trezentos e oitenta e

dois reais e cinquenta e dois centavos).

Justifica  o  Senhor  Prefeito  em  sua  mensagem,  encaminhada  pelo

ofício nº  1981/2021, que a abertura do crédito se faz necessária para a regularização

orçamentaria dessa Câmara Municipal de Vereadores para dar cobertura ao pagamento

das despesas com obras e instalações, em conformidade com o Oficio nº 107/2021 de 14

de maio de 2021.

Após breve relatório, segue o parecer.
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II – DA ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE

LEI

Inicialmente, faz-se necessária análise quanto à competência, que está

inserida  no  art.  165  da  Constituição  Federal,  estabelecendo  a  iniciativa  das  leis

orçamentárias  ao  Poder  Executivo.  Verifica-se  que,  conforme  o  art.  10,  II  da  Lei

Orgânica do Município de Araucária, compete a Câmara Municipal deliberar sobre o

orçamento e abertura de créditos especiais e suplementares.

O art. 10, II, da L.O.M.A., estabelece competências, vejamos:

Art.  10  –  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da

competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  especialmente

sobre:

(...)

II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares.

O  art.  41,  I  da  Lei  4.320/64,  estabelece  classificação  de  créditos

adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II  -  especiais,  os  destinados a despesas para as  quais  não haja dotação

orçamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. ”(grifamos)

O art. 43, § 1°, I da Lei n° 4.320/64 dispõe o seguinte:

“Art.  43  A abertura  dos  créditos  suplementares  e  especiais  depende  da

existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida

de exposição justificativa.

§  1°  Consideram-se  recursos,  para  o  fim  deste  artigo,  desde  que  não

comprometidos:
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I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior;

II – os provenientes de excesso de arrecadação;

III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em lei;

IV  -  o  produto  de  operações  de  crédito  autorizadas,  em  forma  que

juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. (Grifamos)

Consta na proposição a indicação dos recursos conforme a orientação do

art.  167, V da Constituição Federal c/c o art. 135, V da LOMA, que dispõe sobre a

proibição  de  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia  autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Segundo o  saudoso autor  Hely  Lopes  Meirelles,  em sua  obra  Direto

Municipal  Brasileiro,  17ª  edição,  p.  771,  os  créditos  suplementares  são  os  que  se

destinam  a  reforço  das  dotações  orçamentárias  da  despesa  e  são  normalmente

autorizados por lei especial e abertos por decretos do Executivo. Tanto a abertura de

créditos  suplementares  como  a  de  especiais  dependem  da  existência  de  recursos

disponíveis para a despesa e serão precedidas de exposição justificativa.

Segundo o § 2° do art. 43 da Lei n° 4.320/64, entende-se como superávit

financeiro  a  diferença  positiva  entre  o  ativo  financeiro  e  o  passivo  financeiro,

conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de

crédito a eles vinculadas. Temos então que o encontro das duas contas, isto é, do Ativo

Financeiro menos o Passivo Financeiro,  ao resultado financeiro positivo  é  o que se

denomina de superávit financeiro.

Salientamos que nos autos constam: Ofício Externo nº 1981/2021, fls. 02;

Projeto de Lei n°  2391/2021, fls. 03 e 04; e-mail  referente ao  PL 2391/21 e Of.  nº

1981/21 fls. 05 e folha de informação fls. 06.
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III – DA CONCLUSÃO

Cumpre ressaltar que a presente proposição  segue as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Diante do previsto no art.  52,  incisos  I  e II  do Regimento Interno da

Câmara  Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de  competência  das

Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento, as quais caberão lavrar

os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 25 de Maio de 2021.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR Nº 73455

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO.
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